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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 82 de 04 de abril de 2023.

Pregão Eletrônico nº 62/2023
Objeto: Aquisição de coletes balísticos para uso exclusivo da Guarda Civil Municipal pertencente 
à Secretaria Municipal de Segurança Urbana – Abertura da sessão: 20/04/2023 às 09:00 horas 
– O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.
sp.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 
(um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, 
Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para 
maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 04 de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 83 de 04 de abril de 2023.

Pregão Eletrônico nº 63/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva do parque tecnológico de equipamentos odontológicos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e suas respectivas Unidades– Abertura da sessão: 
20/04/2023 às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante 
entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva 
nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para 
maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 04 de abril de 2023.

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260 | Código CVM nº 02519-4
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

a ser Realizada em 24 de Abril de 2023
Triple Play Brasil Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2023, às 09 horas e 30 minutos, de forma 
exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Em Assembleia 
Geral Ordinária: a. demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas 
explicativas e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; b. as contas dos administradores e o relatório de administração referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; c. a proposta da administração para a destinação do 
resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; d. a fixação do número de 5 
membros para compor o Conselho de Administração da Companhia; e. a eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e f. a fixação da remuneração global anual dos administradores para o 
exercício de 2023. (ii) Em Assembleia Geral Extraordinária: a. alteração do artigo 2º do estatuto social, de 
forma a conferir à Diretoria competência para determinar a alteração do local da sede, desde que no mesmo 
Município; b. a alteração do artigo 5º do estatuto social, de forma a ajustar a cifra do capital social e o número 
de ações representativas do capital. Para participação na Assembleia, o acionista deverá enviar solicitação 
de cadastro para o Departamento de Relações com Investidores, para o e-mail ri@alaresinternet.com.br, 
que deverá ser recebida pela Companhia devidamente acompanhada das informações e documentos 
descritos a seguir, impreterivelmente, até 22 de abril de 2023 (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal 
que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, 
e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para participação na Assembleia. Validada a condição de acionista e a regularidade 
dos documentos pela Companhia, a Companhia enviará, até 24 horas antes da Assembleia, as informações 
para acesso ao sistema eletrônico para participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as 
instruções de acesso com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por meio do e-mail 
ri@alaresinternet.com.br, com até, no máximo, 2 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, 
para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não 
efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso na forma 
e prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista somente se dará 
mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos horários e prazos divulgados pela 
Companhia. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de 
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob 
controle da Companhia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas 
ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, além de cópia simples do documento de 
identidade e cópia simples dos atos societários que comprovem a representação legal, instrumento de 
outorga de poderes de representação. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica.  
No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo. Para participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou, alternativamente, assinatura 
digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil ou com 
assinatura eletrônica certificada por outros meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e 
integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas 
acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Companhia, acionista ou advogado (Proc. CVM RJ2014/3578, j. 4.11.2014). Os documentos 
dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião 
Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de 
Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado 
matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da 
legislação em vigor. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, 
uma vez que será realizada exclusivamente de modo digital. São Paulo, 3 de abril de 2023. Denis Marcel 
Ferreira - Membro do Conselho de Administração.

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS NOROESTE PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 49.314.049/0001-08 - NIRE 35.300.608.623

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2023
Data, Horário e Local: em 27/03/2023, às 9h, na sede social da Concessionária de Rodovias Noroeste Paulis-
ta S.A. na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, sala 04, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP, CEP 
09845-000. Convocação e Presença: dispensada as formalidades de convocação, em função da presença da 
única acionista da Companhia. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rui Juarez Klein. Ordem do 
Dia: deliberar sobre: (A) a realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de até R$ 1.400.000.000,00 
na Data de Emissão (conforme definido abaixo), pela Companhia que será objeto de oferta pública de distribui-
ção das Debêntures, sob o rito de registro automático, nos termos da Lei n° 6.385/76, da Resolução da CVM 
nº 160/2022 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como seus termos e condições, 
conforme o disposto no artigo 59, caput da Lei das SA; (B) autorização à diretoria da Companhia e/ou seus 
procuradores, conforme o caso, para adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetiva-
ção e administração das deliberações acima, inclusive: (i) discutir, negociar e celebrar todos e quaisquer docu-
mentos necessários à efetivação da Oferta e da Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Fide-
jussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Concessio-
nária de Rodovias Noroeste Paulista S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários e, na qualidade de fiadora, a Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., o Con-
trato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumen-
tos, como o aditamento à Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo), os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão e eventuais procurações necessárias; (ii) a contratação de instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta, bem como Agente Fiduciário, Escritu-
rador, Banco Liquidante, assessores jurídicos, depósito das Debêntures na B3 e demais instituições e/ou pres-
tadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta; e (iii) 
praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos necessários para 
consecução da Emissão e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto as quais 
seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens ante-
riores; e (C) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, 
conforme o caso, relacionados à Emissão e à Oferta. Deliberações: após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas, por: 1. (A): 
aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com as 
seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: a Emissão representa a 1ª emissão 
de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 
1.400.000.000,00 na Data de Emissão (conforme definido abaixo), sendo que o valor total final da Emissão será 
determinado por meio do Procedimento de Bookbuilding, observada a possibilidade de distribuição parcial das 
Debêntures e o valor mínimo da Emissão de R$ 1.000.000.000,00; (c) Séries: a Emissão será realizada em 
série única; (d) Escriturador e Banco Liquidante da Emissão: para fins da presente Emissão, o banco liqui-
dante e o escriturador das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede no Núcleo 
Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, Osasco/SP, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12 (cuja definição inclui qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos 
às Debêntures, desde que a substituição ocorra nos termos da Escritura de Emissão). (e) Procedimento de 
Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito de registro automá-
tico de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, 
da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, por determinadas insti-
tuições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários observados os termos e condi-
ções do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e 
de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro 
Automático, da 1ª Emissão da Concessionária de Rodovias Noroeste Paulista S.A.” , sob o regime misto de 
distribuição, sendo aplicável (i) o regime de garantia firme de colocação para o Montante Mínimo, de forma indi-
vidual e não solidária, a serem prestados por cada Coordenador conforme detalhado no âmbito do Contrato de 
Distribuição e (ii) o regime de melhores esforços de colocação para o montante equivalente à R$ 400.000.000,00; 
(f) Colocação das Debêntures: a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos 
da B3 e com o Plano de Distribuição a ser previsto no Contrato de Distribuição; (g) Procedimento de Bookbuil-
ding: os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais in-
vestidores nas Debêntures, para verificar a existência de demanda para a colocação da totalidade das Debên-
tures, observado o Montante Mínimo e a Quantidade Mínima. A Emissora ratificará o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding por meio de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo e registrado nos Cartórios de RTD (conforme a ser descrito na Escri-
tura de Emissão), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação 
societária pela Emissora e/ou pela Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
a ser definido na Escritura de Emissão); (h) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será a data definida na Escritura de Emissão; (i) Data de Início da Rentabilidade: para 
todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme 
definido abaixo) das Debêntures; (j) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: as Debên-
tures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem a emissão de certificados ou cautelas, sendo que, 
para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escritu-
rador, na qualidade de responsável pela escrituração das Debêntures, e, adicionalmente, com relação às De-
bêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por esta, extrato em nome do De-
benturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (k) Conversibilidade: as 
Debêntures serão simples e, portanto, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora; (l) Espécie: 
as Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da 
Lei das SA; (m) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, o vencimento final 
das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 915 dias a contar da Data de Emissão , ressalvadas as hipó-
teses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, ou de Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total (conforme definido abaixo), resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Obrigatório Total (conforme definido abaixo) e/ou Aquisição 
Facultativa (conforme definido abaixo), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, con-
forme previstas na Escritura de Emissão; (n) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão; (o) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 1.400.000 De-
bêntures, sendo que a quantidade final de Debêntures emitida será determinada por meio do Procedimento de 
Bookbuilding, observada a quantidade mínima de 1.000.000 de Debêntures; (p) Preço de Subscrição e Forma 
de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, durante o prazo de distribui-
ção das Debêntures na forma prevista na Resolução CVM 160, de acordo com as normas de liquidação aplicá-
veis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de 
Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de 
Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remu-
neração (conforme definida abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de sua 
efetiva integralização (exclusive), de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. As Debên-
tures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério dos Coordenadores, se for 
o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja ofertado em igualdade 
de condições a todos os investidores em cada data de subscrição, observado o disposto no Contrato de Distri-
buição; (q) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures: 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depó-
sitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br), acrescida de um spread correspondente a 2,50% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Início de Rentabi-
lidade (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures será calculada de 
acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão; (s) Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate antecipado total decorrente de Oferta 
de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Obrigatório Total, Aquisição Facultativa, com o consequente can-
celamento da totalidade das Debêntures, e/ou Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abai-
xo), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o pagamento efetivo da Remuneração das Debên-
tures será feito no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, sem carência, a partir da Data de Emissão, 
sendo o primeiro pagamento devido em 15/10/2023, com exceção do último pagamento, que será feito na Data 
de Vencimento, conforme a ser prevista na Escritura de Emissão. O pagamento da Remuneração das Debêntu-
res será feito pela Emissora aos Debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos operacionais da B3, 
considerando a custódia eletrônica das Debêntures na B3. Farão jus aos pagamentos relativos às Debêntures 
aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior a respectiva data de pa-
gamento a ser prevista na Escritura de Emissão; (t) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado, Resgate Antecipado Obrigatório Total, Aquisição Facultativa, com o consequente cancelamento da 
totalidade das Debêntures, e/ou Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos a serem previstos na Es-
critura de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
integralmente, em uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures; (u) Local de Pagamento: os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora utilizando-se, conforme o caso: (a) 
os procedimentos operacionais adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(b) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, para as Debêntures que eventualmente 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (v) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos 
termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% sobre o valor 
inadimplido; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês calculados pro rata temporis, desde a data de inadim-
plemento pecuniário até a data do efetivo pagamento; (w) Classificação de Risco: não será contratada agência 
de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures; (x) Garantia Fidejussória: com 
o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e 
acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo: (i) às obrigações 
relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, 

dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e dos demais encargos relativos à 
Escritura de Emissão e aos demais documentos da Oferta, conforme aplicável, quando devidos, seja nas res-
pectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude de qualquer hipótese de 
resgate antecipado das Debêntures ou, ainda, do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das De-
bêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) às obrigações relativas a quaisquer outras 
obrigações de pagar assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta, 
conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, tribu-
tos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, 
à Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais, à CVM e ao Agente Fiduciário; 
e (iii) às obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Deben-
turistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão, as Debêntures contarão com garantia fidejussória de 
Fiança, a ser prestada pela Fiadora, a qual se responsabilizará, de forma irrevogável e irretratável, como deve-
dora solidária junto à Emissora e principal pagadora das Obrigações Garantidas. (y) Depósito para Distribui-
ção Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: (i) 
distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; (z) Destinação de Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a 
Emissão serão destinados exclusivamente para pagamento futuro e/ou reembolso de gastos, despesas e/ou 
outorgas relativas ao contrato de concessão a ser celebrado entre a Emissora, o Governo do Estado de São 
Paulo e, na qualidade de intervenientes anuentes, a Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo ARTESP e o Departamento Estadual de Rodagem - DER, conforme aditado 
de tempos em tempos e relacionados à implantação do projeto de investimento em infraestrutura no setor rodo-
viário apresentado pela Companhia para pagamento da outorga; (aa) Resgate Antecipado Facultativo Total: 
a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo veda-
do o resgate parcial) das Debêntures a partir da data a ser prevista na Escritura de Emissão. Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emissora será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou 
ao saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade (inclusive), ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclu-
sive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (iii) de eventuais 
Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio de resgate flat, conforme a ser previsto na Escritura de 
Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido da 
respectiva Remuneração. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto na Escritura de Emissão, 
serão obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentação em vigor. As Debêntures que não tenham 
sido efetivamente subscritas e integralizadas até o Resgate Antecipado Facultativo Total serão automática e 
obrigatoriamente canceladas. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures. O 
Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado conforme a ser previsto na Escritura de Emissão; 
(bb) Amortização Extraordinária Facultativa: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
a partir da data a ser prevista na Escritura de Emissão, promover amortizações parciais extraordinárias sobre o 
Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, limitada a 98% do Valor 
Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, mediante prévia comunicação escrita 
com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência em relação à data da pretendida Amortização Extraordinária 
Facultativa parcial. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será realizada mediante o paga-
mento da (i) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (ii) da Remuneração calculada pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização (inclusive), ou a data do pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive), incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário e eventuais Encargos Moratórios (se houver) 
devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; e (c) de prêmio flat, conforme a ser 
previsto na Escritura de Emissão, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a ser amortizada, acrescido da respectiva 
Remuneração. Observado o disposto na Escritura de Emissão, a realização da Amortização Extraordinária 
Facultativa parcial das Debêntures deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, e deverá obede-
cer ao limite máximo de amortização de 98% do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das 
Debêntures. A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada conforme a ser previsto na Escri-
tura de Emissão; (cc) Oferta de Resgate Antecipado: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Deben-
turistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debên-
tures por eles detidas. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamen-
te anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) se for o caso, de prêmio de resgate anteci-
pado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo. As 
Debêntures resgatadas pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, conforme a ser previsto na 
Escritura de Emissão, serão obrigatoriamente canceladas. A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate 
Antecipado à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da reali-
zação da Oferta de Resgate Antecipado. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme a ser 
previsto na Escritura de Emissão; (dd) Resgate Antecipado Obrigatório Total: caso, a qualquer tempo duran-
te a vigência da Emissão: (1) não ocorra a assinatura do Contrato de Concessão no prazo de 12 meses a contar 
da Data de Emissão ou ocorra o término antecipado da concessão, seja em razão de encampação, caducidade, 
anulação, rescisão, resilição ou qualquer outra hipótese que resulte no efetivo término antecipado da concessão 
e/ou do Contrato de Concessão (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), salvo se a Emissora tiver 
obtido decisão judicial suspendendo os efeitos do referido término antecipado no prazo legal (enquanto tal 
efeito suspensivo perdurar); e/ou (2) a Emissora contrate novo(s) mútuo(s), empréstimo(s), financiamento(s) ou 
realize emissão(ões) de valores mobiliários conversíveis ou não em ações: (i) no valor de principal agregado 
superior a R$ 1.000.000.000,00 (computando-se, para tal fim, todas as operações desta natureza realizadas a 
partir da data da Escritura de Emissão) que não se enquadre nos itens (ii) ou (iii) a seguir; (ii) em qualquer valor, 
com garantia real; e/ou (iii) em qualquer valor, com previsão de pagamentos a título de amortização de principal 
em data anterior à Data de Vencimento, independentemente do prazo total do referido endividamento (as ope-
rações referidas nos itens (i), (ii) e (iii) acima, uma “Captação” e os recursos captados em operação que se en-
quadre nos itens (ii) ou (iii) acima, os “Recursos da Captação”); a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciá-
rio em até 1 dia útil contado de quaisquer dos eventos previstos no item (a) acima ou do recebimento dos 
Recursos da Captação (na hipótese do item (b) acima) e realizar o resgate antecipado obrigatório total das 
Debêntures, em até 10 dias corridos contados, conforme o caso, da data do evento previsto no item (a) acima, 
do término do prazo previsto no item (a) acima, ou do recebimento dos Recursos da Captação (na hipótese do 
item (b) acima). Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório Total, o valor devido pela Emissora será equi-
valente: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário), acrescido (ii) da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório Total 
(exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio de resgate flat, conforme a ser 
previsto na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário), acrescido da respectiva Remuneração. O pagamento do resgate deverá ser realizado pela Emissora 
na Data do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), sendo certo que 
todas as Debêntures serão liquidadas em uma única data. Após a realização do Resgate Antecipado Obrigató-
rio Total, as Debêntures deverão ser canceladas pela Emissora, observada a regulamentação em vigor. Não será 
admitido o resgate antecipado obrigatório parcial das Debêntures. O Resgate Antecipado Obrigatório Total será 
operacionalizado conforme a ser previsto na Escritura de Emissão; (ee) Aquisição Facultativa: a Emissora 
poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emissão, condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das SA, nos artigos 86 e 88 
da Resolução CVM 160, da Resolução da CVM n° 77/2022, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir 
Debêntures no mercado secundário: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos deste item poderão: (i) ser canceladas, 
desde que seja legalmente permitido; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente coloca-
das no mercado, observado, em cada um dos casos, o disposto na regulamentação aplicável. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. A Aquisição Facultativa será ope-
racionalizada conforme a ser previsto na Escritura de Emissão; (ff) Vencimento Antecipado: o Agente Fiduciá-
rio deverá considerar automática e antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, 
sem prejuízo de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, na data que tomar ciência da 
ocorrência de qualquer um dos eventos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (gg) Demais Termos e 
Condições: os demais termos e condições das Debêntures, os quais regerão a Emissão durante todo o prazo 
de vigência das Debêntures, estarão descritas na Escritura de Emissão. 2. (B): autorizar a diretoria da Compa-
nhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à formali-
zação, efetivação e administração das deliberações acima, inclusive: (i) discutir, negociar e celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários à efetivação da Oferta e da Emissão, incluindo, a Escritura de Emissão, o 
Contrato de Distribuição, bem como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, como o aditamento 
à Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding, os documentos necessários 
para depósito das Debêntures na B3 e eventuais procurações necessárias; (ii) a contratação de instituições fi-
nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta, bem como 
Agente Fiduciário, Escriturador, Banco Liquidante, assessores jurídicos, depósito das Debêntures na B3 e de-
mais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da 
Emissão e da Oferta; e (iii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documen-
tos necessários para consecução da Emissão e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou enti-
dades junto as quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencio-
nados nos itens anteriores; e 3. (C): ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus 
procuradores, conforme o caso, relacionados à Emissão e à Oferta. Encerramento: nada mais havendo a se 
tratar, foi encerrada esta AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros 
da mesa e pela acionista presente. Acionista presente: Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (por Hugo 
Rafael Mitz e Eduardo Augusto Alckmin Jacob). Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP nº 123.658/23-8 em 
31/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
NOROESTE PAULISTA S.A.

CNPJ/MF n° 49.314.049/0001-08 - NIRE 35.300.608.623
ATA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2023

Data, Horário e Local: em 27/03/2023, às 9h30, na sede social da Concessionária de Rodovias 
Noroeste Paulista S.A., na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, sala 04, Bairro Alvarenga, São 
Bernardo do Campo/SP, CEP 09845-000. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros 
efetivos, por meio de conferência telefônica. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rui 
Juarez Klein. Ordem do Dia: deliberar sobre: (A) a aprovação, nos termos do artigo 14, inciso “iii” do 
Estatuto Social da Companhia, da realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total 
de até R$ 1.400.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), pela Companhia , que 
será objeto de oferta pública de distribuição das Debêntures, sob o rito de registro automático, nos 
termos da Lei n° 6.385/76, conforme alterada, da Resolução da CVM nº 160/2022, conforme alterada e 
das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com as suas principais características e 
condições previamente aprovadas em AGE da Companhia realizada nesta data; (B) a autorização à 
diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, para adotarem todas e quaisquer 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações acima, inclusive: 
(i) discutir, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação da Oferta e da 
Emissão, incluindo, o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, em Série 
Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Concessionária de Rodovias 
Noroeste Paulista S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários e, na qualidade de fiadora, a Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., o Contrato 
de Distribuição (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer eventuais 
aditamentos a tais instrumentos, como o aditamento à Escritura de Emissão que ratificará o resultado 
do Procedimento de Bookbuilding (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), os documentos 
necessários para depósito das Debêntures na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e eventuais procurações 
necessárias; (ii) a contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para intermediar a Oferta, bem como Agente Fiduciário, escriturador, banco 
liquidante, assessores jurídicos, depósito das Debêntures na B3 e demais instituições e/ou prestadores 
de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta; e (iii) 
praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos necessários 
para consecução da Emissão e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto 
as quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados 
nos itens anteriores; e (C) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou 
seus procuradores, conforme o caso, relacionados à Emissão e à Oferta. Deliberações: após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, o conselho de administração da Companhia deliberou por: 1. (A): aprovar a realização da 
Emissão e da Oferta, com as suas principais características e condições previamente aprovadas em 
AGE da Companhia realizada nesta data. Os demais termos e condições das Debêntures, as quais 
regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão descritas na Escritura de 
Emissão; 2. B): autorizar a diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a adotarem 
todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
acima, inclusive: (i) discutir, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
da Oferta e da Emissão, incluindo, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, bem como 
quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, como o aditamento à Escritura de Emissão que 
ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding, os documentos necessários para depósito das 
Debêntures na B3 e eventuais procurações necessárias; (ii) a contratação de instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta, bem como 
Agente Fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, depósito das Debêntures na B3 
e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a 
realização da Emissão e da Oferta; e (iii) praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao 
registro dos documentos necessários para consecução da Emissão e da Oferta perante os órgãos 
competentes, autarquias ou entidades junto as quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; 3. (C): ratificar todos os atos já 
praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, relacionados à 
Emissão e à Oferta. Encerramento: nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Reunião do 
Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos 
membros da mesa. Conselheiros presentes: Marcello Guidotti; Alberto Luiz Lodi; Rui Juarez Klein; e 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP nº 123.659/23-
1 em 31/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: em 27/03/2023, às 8h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/
SP CEP 09.845-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, por estarem presentes todos os membros do conselho de administração da Companhia. 3. 
MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) A outorga, pela Fiadora, de garantia fidejussória na forma de fiança, 
nos termos do artigo 14, item vi, “a” do seu Estatuto Social, no âmbito 1ª emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em série única, 
da Concessionária de Rodovias Noroeste Paulista S.A., no valor total de até R$ 1.400.000.000,00, na Data 
de Emissão (conforme definido abaixo), que será objeto de oferta pública de distribuição das Debêntures, 
sob o rito de registro automático, nos termos da Lei n° 6.385/76, conforme alterada, da Resolução da CVM 
nº 160/2022, conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, mediante 
a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Concessionária de Rodovias Noroeste 
Paulista S.A.”, entre a Emissora, a Pentágono S.A. DTVM, e a Fiadora; (ii) a autorização à diretoria da 
Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, para adotarem todas e quaisquer medidas 
necessárias relativas à consecução e formalização da outorga da Fiança no âmbito da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, (a) a celebração da Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição 
(conforme a ser definido na Escritura de Emissão), bem como quaisquer eventuais aditamentos a tais 
instrumentos, como o aditamento à Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), os documentos necessários para 
depósito das Debêntures na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e eventuais procurações necessárias e 
(b) praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos necessários 
para a consecução e formalização da outorga da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta perante os 
órgãos competentes, autarquias ou entidades junto as quais seja necessária a adoção de quaisquer 
medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; e (iii) a ratificação de todos 
os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, relacionados 
às deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros apreciaram as matérias constantes da 
ordem do dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram por: (i) 
aprovar a outorga da Fiança, pela Companhia, mediante a celebração da Escritura de Emissão; (ii) 
autorizar a diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, para adotarem todas e 
quaisquer medidas necessárias relativas à consecução e formalização da outorga da Fiança no âmbito 
da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (a) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Distribuição, bem como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, como o aditamento à 
Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme a ser definido 
na Escritura de Emissão), os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3 e eventuais 
procurações necessárias e (b) praticar todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos 
documentos necessários para a consecução e formalização da outorga da Fiança no âmbito da Emissão 
e da Oferta perante os órgãos competentes, autarquias ou entidades junto as quais seja necessária a 
adoção de quaisquer medidas para a implementação dos atos mencionados nos itens anteriores; e (iii) 
ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, 
relacionados às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a se tratar, foi encerrada 
esta Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos membros da mesa e pelos conselheiros da Companhia. Conselheiros: Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles; Marcello Guidotti; e Roberto Borges Paiva. Mesa: Rodrigo José de Pontes 
Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 132.327/23-5 em 31/03/2023. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

BGPS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 37.606.317/0001-8

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022
Balanço Patrimonial

2022 2021
Ativo 14.973.278,18 14.112.737,90
Ativo Circulante 4.787,72 5.593,65
Disponível 4.787,72 2.919,31
Bancos Conta Movimento 4.787,72 2.882,63
Aplicações Financeiras Liquidez Imediata - 36,68
Outros Créditos - 2,96
Tributos a Recuperar/Compensar - 2,96
Despesas Pagas Antecipadamente - 2.671,38
Despesas de Meses Seguintes - 2.671,38
Ativo Não-Circulante 14.968.490,46 14.107.144,25
Investimentos 14.687.063,95 14.013.620,09
Outras Participações Societárias 14.687.063,95 14.013.620,09
Imobilizado 281.426,51 93.524,16
Veículos 336.053,19 100.610,16
(-) Depreciações Acumulada (54.626,68) (7.086,00)

2022 2021
Passivo (14.973.278,18) (14.112.737,90)
Passivo Circulante (3.894,02) (5.406,40)
Fornecedores (985,22) (2.766,38)
Obrigações Tributárias - (0,02)
Impostos e Contribuições a Recolher - (0,02)
Obrigações Trabalhista e Previdenciária (2.908,80) (2.640,00)
Obrigações com o Pessoal (2.290,68) (2.079,00)
Obrigações Sociais (618,12) (561,00)
Passivo Não-Circulante (495.650,55) (182.295,35)
Empréstimos e Financiamentos (495.650,55) (182.295,35)
Patrimônio Líquido (14.473.733,61) (13.925.036,15)
Capital Social (12.092.688,00) (12.092.688,00)
Reserva Legal (120.186,26) (91.617,40)
Lucros ou Prejuízos Acumulados (2.260.859,35) (1.740.730,75)

Demonstração do Resultado
2022 2021

Receita Bruta 673.443,86 1.237.696,75
Resultado de Participação Societária
Receita - Equivalencia Patrimonial 673.443,86 1.237.696,75
Receita Liquida 673.443,86 1.237.696,75
Lucro Bruto 673.443,86 1.237.696,75
Receitas e Despesas Operacionais (102.327,39) (64.250,34)
Despesas Com Pessoal (34.905,60) (31.680,00)
Impostos, Taxas e Contribuições (7.735,56) (1.856,05)
Despesas Gerais (59.686,23) (30.714,29)
Resultado antes das Receitas e 
 Despesas Financeiras 571.116,47 1.173.446,41
Receitas e Despesas Financeiras (1,86) 5.618,10
Receitas e Despesas Financeiras (1,86) 5.618,10
Outras Receitas e Despesas não Operacionais 345,47 -
Lucros na Alienação de Imobilizado 345,47 -
Resultado Antes dos Tributos sobre Lucros 571.460,08 1.179.064,51
Tributos sobre Lucros (82,91) (0,05)
Provisões e Contribuiçoes
IRPJ Lucro Presumido (51,82) (0,03)
Contribuição Social Lucro Presumido (31,09) (0,02)
Lucro Líquido do Exercício 571.377,17 1.179.064,46
Lucro Líquido do Exercício por Ação 0,05 0,10

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Histórico
Capital  
Social

Reserva  
Legal

Saldo  
Anterior Ajustes

Lucro do  
Período Total

Saldo em 31/12/2020 12.092.688,00 32.664,18 - - 620.619,51 12.745.971,69
Aumento de Capital -
Lucro Líquido do Período 1.179.064,46 1.179.064,46
Transferência para Reservas 58.953,22 (58.953,22) -
Lucros Prejuizo Acumulado 620.619,51 (620.619,51) -
Saldo em 31/12/2021 12.092.688,00 91.617,40 620.619,51 1.120.111,24 13.925.036,15
Ajustes de Exercícios Anteriores (22.679,71) (22.679,71)
Lucro Líquido do Período 1.179.064,46 571.377,17 1.750.441,63
Transferência para Reservas 28.568,86 (58.953,22) (28.568,86) (58.953,22)
Lucros distribuidos (1.120.111,24) (1.120.111,24)
Saldo em 31/12/2022 12.092.688,00 120.186,26 1.740.730,75 (22.679,71) 542.808,31 14.473.733,61

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Atividades Operacionais 2022 2021
Resultado do período 571.377,17 1.179.064,46
Depreciação e amortização 38.816,63 7.086,00
Depreciação - ajuste periodos 
 anteriores 22.679,68
Depreciação - baixa imobilizado (13.955,63)
Ajuste de períodos anteriores (22.679,71)
Equivalencia Patrimonial (673.443,86) (1.237.696,75)
Lucro Operacional Bruto antes 
 das Mudanças no Capital de Giro (77.205,72) (51.546,29)
(Aumento) Redução em contas 
 a receber e outros 2.674,34 (2.674,34)
Aumento (Redução) em fornecedores (1.781,16) 1.866,38
Aumento (Redução) em contas a 
 pagar e provisões 268,78 132,02
Caixa Proveniente das Operações (76.043,76) (52.222,23)
Fluxo de Caixa Antes dos Itens 
 Extraordinários (76.043,76) (52.222,23)
Caixa Líquido Proveniente das 
 Atividades Operacionais (76.043,76) (52.222,23)
Atividades de Investimento
Compras de imobilizado (235.443,03) (100.610,16)
Caixa Líquido usado nas Atividades 
de Investimentos (235.443,03) (100.610,16)
Atividades de Financiamento
Empréstimos tomados 327.676,12 150.000,00
Pagamentos de empréstimos/
 Debêntures (14.320,92) -
Caixa Líquido Gerado pelas 
 Atividades de Financiamentos 313.355,20 150.000,00
Aumento/(Redução) nas Disponibilidades 1.868,41 (2.832,39)
Disponibilidades - No Início do 
 Período 2.919,31 5.751,70
Disponibilidades - No Final do 
 Período 4.787,72 2.919,31

Notas Explicativas
1. Contexto geral:  1. As demonstrações contábeis foram elabora-
das em conformidade com a NBC TG 1000 (R1). 2. Todos os valores 
estão apresentados em valor de realização, ou, valor justo, ou valor 
presente conforme as suas naturezas e notas explicativas individu-
alizadas. 3. Todas as contingências conhecidas ou estimadas estão 
demonstradas nas demonstrações contábeis a valor presente. 2. 
Participação Societária: A empresa é detentora de 7.000.000 
(sete milhões) de ações ordinárias nominativas da empresa Pinara 
Reflorestamento e Administração, correspondendo a 33,33% de 
participação 3. Fornecedores: Representam os valores devidos por 
fornecimento de bens ou serviços. Estão registrados pelo valor de 
face da dívida ou pelo valor presente, conforme o seu prazo de exi-

gibilidade. 4. Obrigações tributárias: Representam os tributos a 
pagar, com vencimento no curto prazo. 5. Obrigações trabalhistas 
e previdenciárias: Representam os valores a pagar referente aos 
direitos trabalhistas e seus respectivos encargos. 6. Patrimônio lí-
quido: Representa o Capital Social, as reservas previstas na legis-
lação e as constituídas por determinação da entidade - quando 
aplicáveis, e os resultados acumulados.

Luiz Gustavo Loureiro de Mello - Socio
Niveson da Costa Garcia - CRC/SP-CTSP-149804/O-5

RIO PCH I S.A.
CNPJ/ME nº 08.656.307/0001-57 - NIRE 35.300.514.131

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os representantes legais da “PCH - Administração e Participação”, Acionista da 

RIO PCH I S.A. (“Rio PCH” ou “Companhia”), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404/76, para a 

Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada no dia 29 de abril de 2023, às 14h, na sede social 

da Companhia, situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 

Parte F, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(a) exame, discussão e aprovação do Relatório da Administração, das contas da Administração e das 

demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 

relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, e (b) fixação da remuneração 

global da Administração da Companhia para o exercício de 2023. São Paulo, 03 de abril 2023. 

Marcelo Souza - Presidente do Conselho de Administração da Essentia PCHs.
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